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Do sr. senador Vitorlno Freire, 
recebi ontem a seguinte carta: 

"Chegando do Maranhão, li um 
comentário de V. Excfa. sôbre 
"Elelçáo, falecimento e posse", re- 
ferente ao caso do Maranhão. Dese- 
jo esclarecer a V. Excia. que o 
candidato Saturnino Belo (falecido) 
nunca estêve à frente do candidato 
Eugênio Barros, a náo ser no últi- 
mo dia da apuracáo, quando o Bo- 
letim do Tribunal, falsificado por 
um funcionário, repetiu duas vêzes 
a votação de duas urnas da capital, 
dando assim maioria ao sr. Saturnino 
Belo. Imediatamente requeremos ao 
TRE a retificação do êrro crimino- 
so, tendo o seu presidente despa- 
chado o nosso requerimento dizen- 
do que, como naquele dia se Insta- 
lara a Comissão Apuradora do pleito, 
esta retificaria o que foi feito. 

Apuradas as urnas Impugnadas 
pelo TRE, a margem de votos do 
sr. Eugênio Barros, que era de 500 
no final da apuração, subiu para 
mil e tantos, e depois, com anula- 
ções de urnas da capita) onde vo- 
taram 4 e 5 vêzes cidadãos sem ti- 
tulo,, isto é. com atestado de con- 
duta, certidão de casamento, caute- 
las de penhor da Caixa Econômica, 
etc., como prova de Identidade, ficou 
o sr. Eugênio Barros na dianteira 
por ocasião do final da apuração por 
7.106 votos sóbre o seu competidor. 

O número total de votos nulos é 
de dez mil e poucos e dêstés foram 
anulados cêrca de 3,500 de redutos 
maciços do sr. Eugênio Barros. 

Desejo dar estas Informações a 
V. Excla., para retificai o seu co- 
mentário. que estaria certo se o sr. 
Saturnino Belo tivesse falecido vito- 
rioso. Cordialmente. O patrício admi- 
rador. a) Vitorlno Freire". 

Coms, se vê, em nada se contesta 
a tese por mim sustentada : que. ha- 
vendo falecido o candidato vitorio- 
so, seria necessário ir a outra elei- 
ção, para preenchei o alto cargo de 
governador do Maranhão. Informa 
o sr. senador Vitorlno não ter sido 
eleito o candidato falecido. Em sendo 
assim, toilitur questio. Mas ao Tri- 
bunal Regional e, em última Ins- 
tância, ao Tribunal Superior, cabe 
dizei e verificar qual dos candida- 
tos foi realmente vitorioso, e isto 
sem absolutamente se deixar Influen- 
ciar pela circunstância de ser um 
dêles falecido. Os direitos do can- 
didato morto são tão reais quanto 
os do candidato vivo, pois não se 
trata da pessoa do candidato, senão 
dos cidadão» que nêle votaram. A 
apuração deve seguir, pois, todos 
os trâmites, como se vivo íôra o sr. 
Saturnino Belo. Se houver motivos 
para eleições suplementares, devem 
elas realizar-se, pois não se tratará 
então, de eleger um candidato morto, 
mas de decidir se se deve eleger 
um candidato vivo. 

Se o sr. senador Vitorlno Freire 
aceita esta doutrina, estamos de 
perfeito acõrdo. 


